
RESPOSTA AO RECURSO DE PATRICIA VAZ DE MIRANDA COUTO 
 
Recurso indeferido.  
 
A prova da candidata não apresenta a necessária articulação entre o comentário crítico-teórico 
e a análise do texto literário. 
 
Assino pela banca, 
 
 
 
Fernanda Teixeira de Medeiros. 
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